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EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO. ACOLHIMENTO.

Ao se constatar a existéncia de omisséo, os embargos devem ser acolhidos para
sana-la.

PIS/ICOFINS NAO-’CUMULATIVO. ATIVIDADE DE MINERACAO
HIPOTESES DE CREDITO. INSUMOS.

O conceito de insumo na legislacéo referente a Contribuicdo para o PIS/PASEP
e a COFINS ndo guarda correspondéncia com o extraido da legislacdo do IPI
(demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em
atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessario a0 processo
produtivo/fabril e "aferido a luz dos critérios da essencialidade ou relevancia,
vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade
econémica desempenhada pelo contribuinte.” (RESP n° 1.221.170/PR)

NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CREDITOS. CONCEITO.
COMBUSTIVEIS. OLEO DIESEL LUBRIFICANTES. GRAXAS.

Os gastos com combustiveis, 6leo diesel, lubrificantes e graxas geram créditos
a serem utilizados na apuracdo do PIS e da COFINS, na atividade de
mineragdo, nos termos do inc. 111, do 8 1° do art. 3° das Leis n°’s 10.637/2002
e 10.833/2003.

NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CREDITOS. CONCEITO.

Na sistematica de apuracdo ndo cumulativa das contribuicdes para o
PIS/PASEP e COFINS, geram créditos os bens adquiridos para revenda e 0s
bens/servigos utilizados como insumos; sendo considerados insumos 0s
dispéndios que mantenham relacdo direta com o processo produtivo e que,
satisfacam a condicdo de essencialidade e relevancia.

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. INOCORRENCIA.

Os questionamentos apresentados pela embargante revelam apenas
inconformismo ante a solucdo conferida ao caso concreto. Demonstrado que 0s
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 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/03/2010
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.
 Ao se constatar a existência de omissão, os embargos devem ser acolhidos para saná-la.
 PIS/COFINS NÃO-CUMULATIVO. ATIVIDADE DE MINERAÇÃO HIPÓTESES DE CRÉDITO. INSUMOS.
 O conceito de insumo na legislação referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril e "aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte." (RESP nº 1.221.170/PR)
 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. CONCEITO. COMBUSTÍVEIS. ÓLEO DIESEL LUBRIFICANTES. GRAXAS.
 Os gastos com combustíveis, óleo diesel, lubrificantes e graxas geram créditos a serem utilizados na apuração do PIS e da COFINS, na atividade de mineração, nos termos do inc. III, do § 1° do art. 3° das Leis nº�s 10.637/2002 e 10.833/2003.
 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. CONCEITO.
 Na sistemática de apuração não cumulativa das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, geram créditos os bens adquiridos para revenda e os bens/serviços utilizados como insumos; sendo considerados insumos os dispêndios que mantenham relação direta com o processo produtivo e que, satisfaçam a condição de essencialidade e relevância. 
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 Os questionamentos apresentados pela embargante revelam apenas inconformismo ante a solução conferida ao caso concreto. Demonstrado que os ponto supostamente contraditório no acórdão embargado foi, de fato, apreciado pelo Colegiado, os embargos declaratórios devem ser rejeitados, no ponto.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, para (i) complementar a fundamentação no que tange à reversão das glosas dos créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre lubrificantes, graxas e óleos combustíveis e (ii) manter a glosa em relação aos produtos elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de Declaração - planilhas da Fiscalização) que não possuem utilização no processo produtivo da contribuinte, cuja resposta ao item "Usa no processo" for "Não".
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente)
 . Tratam-se de tempestivos Embargos de Declaração opostos pela Fazenda Nacional em face do Acórdão nº 3201-003.332.
Alega a Embargante a ocorrência de omissão de fundamentação para a reversão das glosas dos créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre (i) lubrificantes e graxas e (ii) óleos combustíveis, com base numa alegada jurisprudência pacífica do CARF, sem contudo analisar em que medidas tais itens seriam pertinentes e essenciais ao processo produtivo. 
Pontua, aparente contradição entre a constatação de que havia "plena aderência" dos insumos arrolados no anexo - doc. 4 � à "complexa atividade desenvolvida pela Embargante", feita pelo voto condutor da decisão embargada, e o fato de tais planilhas conterem "...uma infinidade de produtos, sendo praticamente impossível sua análise individualizada...". Questiona como pode ser reconhecida a "plena aderência" de tais insumos na atividade produtiva desenvolvida pela empresa, se, como reconhecido pelo próprio Relator, não foi possível a análise individualizada das glosas perpetradas pela Fiscalização. 
Alega, também, omissão de fundamentação para a reversão das glosas atinentes aos itens constantes do referido "doc . 4", tendo em vista que, inobstante o voto condutor da decisão embargada tenha afirmado a impossibilidade da análise individualizada daqueles itens, ao afastar o conceito restritivo de insumo, reverteu todas as glosas, sem contudo se manifestar acerca dos bens apontados pela Fiscalização como não tendo utilização no processo produtivo.
Os embargos foram devidamente admitidos pelo Sr. Presidente da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção do CARF.
É o relatório.

 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3201-005.577, de 21 de agosto de 2019, proferido no julgamento do processo 10680.901861/2012-09, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3201-005.577):
�- Da alegada omissão de fundamentação para a reversão das glosas dos créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre (i) lubrificantes e graxas e (ii) óleos combustíveis, com base numa alegada jurisprudência pacífica do CARF
Improcedem os argumentos da Embargante.
Necessário consignar que a decisão proferida em sede de Manifestação de Inconformidade em nenhum momento consignou que em relação aos combustíveis, estes seriam utilizados em áreas diversas da produtiva da contribuinte.
A decisão possui a seguinte ementa:
�NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. COMBUSTÍVEIS.
Na apuração da Contribuição para o PIS e da Cofins não-cumulativas, podem ser descontados créditos relativos aos gastos com combustível consumido nos fornos no processo produtivo, mas não podem ser descontados os relativos ao combustível consumido nos veículos utilizados na mina.�
Como visto, a decisão recorrida em primeira instância negou o crédito em relação aos gastos com combustíveis em veículos utilizados na mina.
Por sua vez, a Embargante se apega ao contido no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 2018, o qual consigna não haver o direito sobre os gastos com combustíveis incorridos em áreas que não sejam a do processo produtivo.
Anota referido Parecer Normativo:
�Já em relação a �gastos com veículos� que não permitem a apuração de tais créditos, citam-se, exemplificativamente, gastos com veículos utilizados: a) pelo setor administrativo; b) para transporte de funcionários no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c) por administradores da pessoa jurídica; e) para entrega de mercadorias aos clientes; f) para cobrança de valores contra clientes; etc.�
A argumentação produzida pela Embargante, data vênia, chega a ser até contraditória, pois em tópico de seus embargos afirma:
�Ora, como é de conhecimento amplo não é qualquer combustível/lubrificante/graxa que deve ser considerado como insumo, mas tão somente aqueles exclusivamente utilizados no processo produtivo.�
E prossegue:
�Assim, necessário que o acórdão seja integrado para que sejam analisados os gastos com lubrificantes e graxas e com óleos combustíveis à luz da jurisprudência fixada no repetitivo do STJ, assim como do Parecer Cosit acima transcrito, ou seja, para que o afastamento da glosa se dê tão somente sobre os gastos com combustíveis/graxas/óleos efetivamente empregados no processo produtivo da empresa.�
Repita-se, a decisão recorrida proferida ao julgar a Manifestação de Inconformidade consignou não poder ser descontados os créditos relativos ao combustível consumido nos veículos utilizados na mina, não mencionando gastos incorridos em áreas administrativas e outras, conforme consta no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 2018, invocado pela Embargante.
É coerente admitir que os gastos com (i) lubrificantes e graxas e (ii) óleos combustíveis (óleo diesel tipo B) utilizados nos �fora de estrada� integram o processo produtivo da empresa.
A título ilustrativo colaciona-se excertos da planilha da própria fiscalização de que esta parte da alegação de que tais itens são utilizados no processo produtivo da contribuinte, ora embargada: 

Apenas para que não pairem dúvida alguma sobre a correção da decisão proferida por este Colegiado em relação ao tema, acrescenta-se decisões desta Turma, em processos de  relatoria do Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, em processos que, como o presente, envolvem a atividade de mineração, em que foi reconhecido o direito ao crédito.
Transcreve-se:
�Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins
Data do fato gerador: 31/01/2006, 28/02/2006, 31/03/2006, 30/04/2006, 31/05/2006, 30/06/2006
NÃO-CUMULATIVIDADE. CESSÃO DE CRÉDITOS DE ICMS ACUMULADOS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.
Havendo decisão definitiva do STF, com repercussão geral, no sentido da não incidência da Contribuição para o PIS e da Cofins na cessão onerosa para terceiros de créditos de ICMS acumulados, originados de operações de exportação, ela deverá ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS.
O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da não-cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e serviços cumulativamente atenda aos requisitos de (i) pertinência ao processo produtivo ou prestação de serviço; (ii) emprego direto ou indireto no processo produtivo ou prestação de serviço; e (iii) essencialidade em que a subtração importa a impossibilidade da produção ou prestação de serviço ou implique substancial perda de qualidade (do produto ou serviço resultante).
COMBUSTÍVEIS. GLP E ÓLEO DIESEL
Os gastos com combustíveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na apuração do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003. Assim, não há omissão alguma a ser sanada, eis que a decisão embargada adotou entendimento consagrado pelo CARF em relação ao tema, somente integrando-se ao julgado outras decisões que apreciaram a matéria envolvendo a atividade de mineração. (...)� (Processo nº 13646.000430/2010-68; Acórdão nº 3201-003.574; Relator Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira; sessão de 20/03/2018)

�Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
NÃO-CUMULATIVIDADE. CESSÃO DE CRÉDITOS DE ICMS ACUMULADOS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.
Havendo decisão definitiva do STF, com repercussão geral, no sentido da não incidência da Contribuição para o PIS e da Cofins na cessão onerosa para terceiros de créditos de ICMS acumulados, originados de operações de exportação, ela deverá ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS.
O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da não-cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e serviços cumulativamente atenda aos requisitos de (i) pertinência ao processo produtivo ou prestação de serviço; (ii) emprego direto ou indireto no processo produtivo ou prestação de serviço; e (iii) essencialidade em que a subtração importa a impossibilidade da produção ou prestação de serviço ou implique substancial perda de qualidade (do produto ou serviço resultante).
COMBUSTÍVEIS. GLP E ÓLEO DIESEL.
Os gastos com combustíveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na apuração do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003. (...)� (Processo nº 10650.901215/2010-29; Acórdão nº 3201-003.572; Relator Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreia; sessão de 20/03/2018)
O fato de a decisão embargada ter utilizado como fundamento acórdãos que se referem a outras atividades produtivas diversas da exercida pela Samarco Mineração S/A não desnatura como razões de decidir, pelo contrário, ratificam o entendimento consolidado do CARF de que as despesas incorridas com combustíveis, lubrificantes, óleos, e graxas geram o direito ao crédito para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte e diversas atividades produtivas.
Diante do exposto, apenas para fins de integração ao julgado anterior, acrescenta-se a fundamentação ora exposta.

- Da aparente contradição entre a constatação de que havia "plena aderência" dos insumos arrolados no anexo - doc. 4 � à "complexa atividade desenvolvida pela Embargante"
Novamente, não procede o argumento da Embargante.
Não há reparo a ser feito na decisão embargada em relação a tal argumento, pois não há a �aparente contradição� apontada.
Trata-se de mero inconformismo da Embargante com o decidido, não sendo a via de Embargos de Declaração adequada para a sua pretensão recursal.
Importante transcrever o excerto da decisão embargada:
�A Fiscalização para glosar os créditos de tais produtos, adotou o critério de que tais itens não possuem contato direto, ainda que essencial ao processo produtivo, ou seja, um conceito restritivo já afastado pela decisão embargada proferida por esse Colegiado.
Imperioso esclarecer que por ocasião do recente julgamento do RESP nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo a Corte Superior assim se posicionou sobre a matéria:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte." (REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018)
No caso, tanto a Fiscalização quanto a decisão recorrida proferida pela DRJ foram, de certo modo, genéricas e não adentraram com minúcias ao caso concreto.
Aqui importante trazer as ponderações proferidas pelo Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza no Acórdão nº 3201-004.279, in verbis:
"Não obstante ausente, nos autos, maiores detalhes sobre o que são as tais "ferramentas operacionais", a razão para o indeferimento, juntamente com o indeferimento dos materiais de manutenção, foi a de que não se enquadrariam no conceito de insumo. A Recorrente, porém, sustenta a sua utilização no processo produtivo, o que o só adjetivo que acompanha o termo "ferramentas" parece, com efeito, indicar.
Assim, na falta de maiores detalhes, máxime por parte da fiscalização, entendemos que as ferramentas operacionais e os materiais de manutenção utilizados na mecanização industrial, no tratamento do caldo, na balança de cana-de-açúcar e na destilaria de álcool devem ser considerados insumos para o efeito de creditamento do PIS/Cofins." (nosso destaque)
Do aludido documento 4 (planilhas da fiscalização) anexado com os Embargos tem-se inúmeros itens que, ao meu sentir, são insumos necessários e indispensáveis ao processo produtivo e se adequam ao decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (essencialidade ou relevância).
(...)
A título ilustrativo transcrevo:





Dos embargos declaratórios, reproduzo os itens exemplificativos colacionados pela Embargante:







Denota-se, então, a plena aderência de tais insumos na complexa atividade produtiva desenvolvida pela Embargante.�
Assim, entendo que a pretensão da embargante, na verdade, é a rediscussão da matéria, o que é vedado em sede de embargos de declaração.
Ademais, em relação aos insumos constantes do referido documento �4�, os pertinentes esclarecimentos serão feitos no tópico seguinte.
Diante do exposto, é de se inacolher os embargos de declaração neste ponto, ante a inexistência de �aparente contradição�.

- Da alegada omissão de fundamentação para a reversão das glosas atinentes aos itens constantes do referido "doc . 4", tendo em vista que, inobstante o voto condutor da decisão embargada tenha afirmado a impossibilidade da análise individualizada daqueles itens, ao afastar o conceito restritivo de insumo, reverteu todas as glosas, sem contudo se manifestar acerca dos bens apontados pela Fiscalização como não tendo utilização no processo produtivo.
No ponto, parcial razão assiste ao pleito da Embargante.
A Fiscalização para glosar os créditos de tais produtos, adotou o critério de que tais itens não possuem contato direto, ainda que essencial ao processo produtivo, ou seja, um conceito restritivo já afastado pela decisão embargada proferida por este Colegiado.
Do aludido documento 4 (planilhas da fiscalização) anexado com os Embargos da contribuinte tem-se inúmeros itens que, ao meu sentir, são insumos necessários e indispensáveis ao processo produtivo e se adequam ao decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (essencialidade ou relevância).
Ocorre que, realmente, parcela de tais itens não se vinculam ao processo produtivo da empresa.
A título ilustrativo transcrevo alguns dos itens:



Neste contexto, em relação aos itens do documento 4 (planilhas da fiscalização) anexado com os Embargos de Declaração interpostos pela contribuinte, que não se vinculam com o seu processo produtivo, itens catalogados na �coluna Usa no processo�, cuja resposta for �Não�, não devem ser concedidos os créditos pleiteados.
O CARF tem entendido que geram créditos os bens adquiridos para revenda e os bens/serviços utilizados como insumos; sendo considerados insumos os dispêndios que mantenham relação direta com o processo produtivo e que, satisfaçam a condição de essencialidade e relevância. 
Os itens que não integram o processo produtivo da empresa não podem gerar direito ao crédito das contribuições PIS e COFINS.
Neste sentido, é de se colacionar o seguinte precedente:
�Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 01/06/2008 a 30/06/2008PIS/COFINS. 
(...)
PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. CONCEITO.
Insumos para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas são todos aqueles bens e serviços pertinentes e essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, considerando como parâmetro o custo de produção naquilo que não seja conflitante com o disposto nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. (...)� (Processo nº 16692.720731/2014-78; Acórdão nº 3201-005.405; Relator Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza; sessão de 22/05/2019)
Assim, é de se acolher os Embargos de Declaração em tal matéria, para manter a glosa em relação aos produtos (itens) elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de Declaração - planilhas da Fiscalização) que não possuem utilização no processo produtivo da contribuinte.
Diante do exposto, é de se conhecer dos Embargos de Declaração interpostos e serem acolhidos de modo parcial, com efeitos infringentes, para (i) complementar a fundamentação no que tange a reversão das glosas dos créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre lubrificantes, graxas e óleos combustíveis e (ii) manter a glosa em relação aos produtos elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de Declaração - planilhas da Fiscalização) que não possuem utilização no processo produtivo da contribuinte, cuja resposta ao item �Usa no processo� for �Não�.

Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por conhecer dos Embargos de Declaração interpostos e por acolher, de modo parcial, com efeitos infringentes, para (i) complementar a fundamentação no que tange a reversão das glosas dos créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre lubrificantes, graxas e óleos combustíveis e (ii) manter a glosa em relação aos produtos elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de Declaração - planilhas da Fiscalização) que não possuem utilização no processo produtivo da contribuinte, cuja resposta ao item �Usa no processo� for �Não.

(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza
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ponto supostamente contraditério no acérddo embargado foi, de fato, apreciado
pelo Colegiado, os embargos declaratdrios devem ser rejeitados, no ponto.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os
Embargos de Declaracdo, com efeitos infringentes, para (i) complementar a fundamentagéo no
que tange a reversdo das glosas dos créditos das contribuices sociais ndo cumulativas tomados
sobre lubrificantes, graxas e 6leos combustiveis e (ii) manter a glosa em relacdo aos produtos
elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de Declaracdo - planilhas da Fiscalizacdo) que nao
possuem utilizacdo no processo produtivo da contribuinte, cuja resposta ao item "Usa no
processo” for "Nao".

(documento assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte
Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi
de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario, Laercio Cruz Uliana Junior e
Charles Mayer de Castro Souza (Presidente)

Relatério

Tratam-se de tempestivos Embargos de Declaracdo opostos pela Fazenda
Nacional em face do Aco6rddo n° 3201-003.332.

Alega a Embargante a ocorréncia de omissao de fundamentacdo para a reversao
das glosas dos créditos das contribuicGes sociais ndo cumulativas tomados sobre (i) lubrificantes
e graxas e (ii) 6leos combustiveis, com base numa alegada jurisprudéncia pacifica do CARF,
sem contudo analisar em que medidas tais itens seriam pertinentes e essenciais a0 pProcesso
produtivo.

Pontua, aparente contradicdo entre a constatacdo de que havia "plena aderéncia”
dos insumos arrolados no anexo - doc. 4 — a "complexa atividade desenvolvida pela
Embargante”, feita pelo voto condutor da decisdo embargada, e o fato de tais planilhas conterem
"...uma infinidade de produtos, sendo praticamente impossivel sua analise individualizada...".
Questiona como pode ser reconhecida a "plena aderéncia™ de tais insumos na atividade produtiva
desenvolvida pela empresa, se, como reconhecido pelo préprio Relator, ndo foi possivel a analise
individualizada das glosas perpetradas pela Fiscalizagéo.

Alega, também, omissdo de fundamentacdo para a reversdo das glosas atinentes
aos itens constantes do referido "doc . 4", tendo em vista que, inobstante o voto condutor da
decisdo embargada tenha afirmado a impossibilidade da andlise individualizada daqueles itens,
ao afastar o conceito restritivo de insumo, reverteu todas as glosas, sem contudo se manifestar
acerca dos bens apontados pela Fiscalizagdo como n&o tendo utilizag&o no processo produtivo.

Os embargos foram devidamente admitidos pelo Sr. Presidente da 1% Turma
Ordinaria da 22 Camara da 32 Secdo do CARF.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator
O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,

regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2°, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343,
de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérddo 3201-
005.577, de 21 de agosto de 2019, proferido no julgamento do processo 10680.901861/2012-09,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Transcrevem-se, como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0s

entendimentos que prevaleceram naquela decisao (Acordao 3201-005.577):

“- Da alegada omissdo de fundamentacdo para a reversdo das glosas dos
créditos das contribuicdes sociais ndo cumulativas tomados sobre (i) lubrificantes e
graxas e (ii) 6leos combustiveis, com base numa alegada jurisprudéncia pacifica do
CARF

Improcedem os argumentos da Embargante.

Necessario consignar que a decisdo proferida em sede de Manifestacdo de
Inconformidade em nenhum momento consignou que em relacdo aos combustiveis,
estes seriam utilizados em éreas diversas da produtiva da contribuinte.

A decisdo possui a seguinte ementa:
“NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. COMBUSTIVEIS.

Na apuracdo da Contribuigdo para o PIS e da Cofins ndo-cumulativas, podem
ser descontados créditos relativos aos gastos com combustivel consumido nos fornos
no processo produtivo, mas ndo podem ser descontados os relativos ao combustivel
consumido nos veiculos utilizados na mina.”

Como visto, a decisdo recorrida em primeira instancia negou o crédito em
relacdo aos gastos com combustiveis em veiculos utilizados na mina.

Por sua vez, a Embargante se apega ao contido no Parecer Normativo
Cosit/RFB n° 05, de 2018, o qual consigna ndo haver o direito sobre os gastos com
combustiveis incorridos em areas que ndo sejam a do processo produtivo.

Anota referido Parecer Normativo:

“Ja em relagdo a “gastos com veiculos” que ndo permitem a apuragdo de tais
créditos, citam-se, exemplificativamente, gastos com veiculos utilizados: a) pelo setor
administrativo; b) para transporte de funcionérios no trajeto de ida e volta ao local de
trabalho; ¢) por administradores da pessoa juridica; e) para entrega de mercadorias aos
clientes; f) para cobranca de valores contra clientes; etc.”

A argumentacdo produzida pela Embargante, data vénia, chega a ser até
contraditdria, pois em topico de seus embargos afirma:

“Ora, como €& de conhecimento amplo ndo é qualquer
combustivel/lubrificante/graxa que deve ser considerado como insumo, mas tao
somente aqueles exclusivamente utilizados no processo produtivo.”

E prossegue:

“Assim, necessario que 0 acorddo seja integrado para que sejam analisados 0s
gastos com lubrificantes e graxas e com 6leos combustiveis a luz da jurisprudéncia



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3201-005.593 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10680.901876/2012-69

fixada no repetitivo do STJ, assim como do Parecer Cosit acima transcrito, ou seja,
para que o afastamento da glosa se dé tdo somente sobre os gastos com
combustiveis/graxas/6leos efetivamente empregados no processo produtivo da
empresa.”

Repita-se, a decisdo recorrida proferida ao julgar a Manifestacdo de
Inconformidade consignou ndo poder ser descontados os créditos relativos ao
combustivel consumido nos veiculos utilizados na mina, ndo mencionando gastos
incorridos em areas administrativas e outras, conforme consta no Parecer Normativo
Cosit/RFB n° 05, de 2018, invocado pela Embargante.

E coerente admitir que os gastos com (i) lubrificantes e graxas e (ii) 6leos
combustiveis (6leo diesel tipo B) utilizados nos “fora de estrada” integram o processo
produtivo da empresa.

A titulo ilustrativo colaciona-se excertos da planilha da prépria fiscalizacao de
que esta parte da alegacdo de que tais itens sdo utilizados no processo produtivo da
contribuinte, ora embargada:

Doc. Base | MonianlePis| Montz | Seniroos

Desc Loc. Usano | Desgasta com|
Jos S VA| contaon | pscorms | i | corw | cuto il mingro? -

Mina Gemand | COMPANHIA BRASILE] DE PETROLEO YF [ 5100003334 403.25) 1.65740(1/ 73 Camano [2 das Sim [
[Wina Germano | COMPANHIA BRASILE] DE PETROLEQ YF_) 5100003338 403.25) 1.857,<3{Mins Gafivano [2das Sm Néo
[Mina Germano  [COMPANHIA BRASILE] OE PETROLEQ  |& YF 2443950 403.23) 1.857,40(Mina Germano (2 dias Sm Nio
[Mina Germano _ [COMPANHIA BRASILET DE PETROLEC YF_[$100004378] 25850 403.25] 157,40 Vina Germang [2 s Sm N
Mina Getmano _[COMPANHIA BRASILE] DE PETROLEQ YF_|510000437) 2443850 403.25) 1.857,40(Mina Germano (2 das S Nio
[Mina Germano _[COMPANHIA BRASILE! DE PETROLED | YF_|5100004382] 2443350 403.23] 1.857,40[Mina Germano |2 das Sm NS
[Mina Germano [ COMPANHIA BRASILEI DE PETROLEQ YF | 5100004384 2443350 403,25 1.857,40(Mina Germano (2 dias Sm Nio
[Mina Germano  [COMPANHIA BRASILE] OE PETROLEQ |4 YF_| 5100004385 2443950 403.25] 1.857.40]Mina Garmano |2 das Sm NG
Mina Germano _[COMPANHIA BRASILEI DE PETROLEQ YF_| 5100004386 2443350 1.857,40(Mina Germano (2 dias Sm Nio
[Mina GefMano _ [COMPANHIA BRASILE| OE PETROLEQ YF_[$100004367) 2043950 1.857,40[Mina Germano (2 das Sm No
YF | 5100005295 17.660.68 1.342,22(Mina Germano |15 dias Sm Nio
YF | 5100005308 2101441 \ano |6 meses m N
OIL ; WBF100 200L YF_| 5100006453 14.25000 70 |6 meses m N&o
SHELLOMALA 220 2001 YF_| 5100006468 14.450.20 " |7 meses m Néo
YF_| 5100006336 4.439.50) | da m Nio
COMPANHIA OLt YF_[$100008333) 443950 B857,40]Mina Germano [2 dias im ND
COMPANHIA BRASILEI DE PETI 0 4.439.50 B57,40|Mina Germano (2 dias m Néo
COMPANHIA BRA: 0 4.439.50 .857,40[Mina Germano [2 das im ND
A BRASILE! DE PETROLE EL TIPO F 1.857,40[Mina Germano [2 das m Néo
LL BRASIL LTDA RAXANLGIZ 1T0KG SHELUALBIDAHDXZ 170KG_|YF_| $§54,92|Mina Germano |6 meses im ND
L BRASILLTOA 0 IN SAE 10W 1.311,0¢|Mina Germano |15 das m N
L BRASILLTDA [YF_| 1.430,20[Mina Germano [15 dias im N
L BRASILLTOA 0 LUBRIF.SHELLIOVALA YF_| 5100008513 1.098,22|Mina Germano | messs m Nio
L BRASIL LTDA 0 HIDR IND MINPARAF 150220 YF|510000%513) 1.254,24[Mina Germano [6 meses m N0

Apenas para que ndo pairem duvida alguma sobre a corre¢do da decisdo
proferida por este Colegiado em relacdo ao tema, acrescenta-se decisdes desta Turma,
em processos de relatoria do Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, em
processos que, como o presente, envolvem a atividade de mineracdo, em que foi
reconhecido o direito ao crédito.

Transcreve-se:
“Assunto: Contribuic¢do para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins

Data do fato gerador: 31/01/2006, 28/02/2006, 31/03/2006, 30/04/2006,
31/05/2006, 30/06/2006

NAO-CUMULATIVIDADE. CESSAO DE CREDITOS DE ICMS
ACUMULADOS DECORRENTES DE EXPORTAGCOES. EXCLUSAO DA BASE
DE CALCULO POR FORCA DE DECISAO JUDICIAL VINCULANTE, NA
FORMA REGIMENTAL.

Havendo deciséo definitiva do STF, com repercussdo geral, no sentido da nédo
incidéncia da Contribuicdo para o PIS e da Cofins na cessdo onerosa para terceiros de
créditos de ICMS acumulados, originados de operacfes de exportacdo, ela devera ser
reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no @mbito do CARF, por
forga regimental.

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CONCEITO DE INSUMOS.

O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da ndo-cumulatividade do
PIS Pasep e da COFINS ¢ aquele em que 0 0s bens e servi¢os cumulativamente atenda
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aos requisitos de (i) pertinéncia ao processo produtivo ou prestacdo de servico; (ii)
emprego direto ou indireto no processo produtivo ou prestacdo de servico; e (iii)
essencialidade em que a subtragdo importa a impossibilidade da producdo ou
prestacdo de servico ou implique substancial perda de qualidade (do produto ou
Servico resultante).

COMBUSTIVEIS. GLP E OLEO DIESEL

Os gastos com combustiveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na
apuracdo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3°, Il da Lei n® 10.833/2003. Assim,
ndo ha omissdo alguma a ser sanada, eis que a decisdo embargada adotou
entendimento consagrado pelo CARF em relacdo ao tema, somente integrando-se ao
julgado outras decisGes que apreciaram a matéria envolvendo a atividade de
mineracdo. (...)” (Processo n° 13646.000430/2010-68; Acorddo n° 3201-003.574;
Relator Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira; sessdo de 20/03/2018)

“Assunto: Contribuigdo para o PIS/Pasep
Periodo de apuragéo: 01/04/2006 a 30/06/2006

NAO-CUMULATIVIDADE. CESSAO DE CREDITOS DE ICMS
ACUMULADOS DECORRENTES DE EXPORTAGOES. EXCLUSAO DA BASE
DE CALCULO POR FORCA DE DECISAO JUDICIAL VINCULANTE, NA
FORMA REGIMENTAL.

Havendo deciséo definitiva do STF, com repercussdo geral, no sentido da nédo
incidéncia da Contribuicdo para o PIS e da Cofins na cessdo onerosa para terceiros de
créditos de ICMS acumulados, originados de operacdes de exportacdo, ela devera ser
reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no &mbito do CARF, por
forca regimental.

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CONCEITO DE INSUMOS.

O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da ndo-cumulatividade do
PIS Pasep e da COFINS ¢ aquele em que o 0s bens e servi¢os cumulativamente atenda
aos requisitos de (i) pertinéncia ao processo produtivo ou prestacdo de servico; (ii)
emprego direto ou indireto no processo produtivo ou prestacdo de servico; e (iii)
essencialidade em que a subtracdo importa a impossibilidade da producdo ou
prestacdo de servico ou implique substancial perda de qualidade (do produto ou
servigo resultante).

COMBUSTIVEIS. GLP E OLEO DIESEL.

Os gastos com combustiveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na
apuragdo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3°, Il da Lei n° 10.833/2003. (...)”
(Processo n° 10650.901215/2010-29; Acérddo n® 3201-003.572; Relator Conselheiro
Paulo Roberto Duarte Moreia; sessdo de 20/03/2018)

O fato de a decisdo embargada ter utilizado como fundamento acérdaos que se
referem a outras atividades produtivas diversas da exercida pela Samarco Mineracao
S/A ndo desnatura como razdes de decidir, pelo contrario, ratificam o entendimento
consolidado do CARF de que as despesas incorridas com combustiveis, lubrificantes,
Oleos, e graxas geram o direito ao crédito para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte e diversas atividades produtivas.

Diante do exposto, apenas para fins de integracdo ao julgado anterior,
acrescenta-se a fundamentacdo ora exposta.
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- Da aparente contradi¢do entre a constatacdo de que havia "plena aderéncia”
dos insumos arrolados no anexo - doc. 4 — a "complexa atividade desenvolvida pela
Embargante"

Novamente, ndo procede o argumento da Embargante.

N&o ha reparo a ser feito na decisdo embargada em relacdo a tal argumento, pois
ndo ha a “aparente contradi¢do” apontada.

Trata-se de mero inconformismo da Embargante com o decidido, ndo sendo a
via de Embargos de Declaracdo adequada para a sua pretensdo recursal.

Importante transcrever o excerto da decisdo embargada:

“A Fiscalizacdo para glosar os créditos de tais produtos, adotou o critério de que
tais itens ndo possuem contato direto, ainda que essencial ao processo produtivo, ou
seja, um conceito restritivo ja afastado pela decisdo embargada proferida por esse
Colegiado.

Imperioso esclarecer que por ocasido do recente julgamento do RESP n°
1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo a Corte Superior assim se posicionou
sobre a matéria:

"TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS.
DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS
247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E
DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO
DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE
OU  RELEVANCIA. RECURSO  ESPECIAL DA  CONTRIBUINTE
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE
PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E
SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicbes denominadas PIS e
COFINS, a definigdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e
na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita 0 comando contido no art.
30., 11, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade econdémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia
de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: &gua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protecédo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
Instrugfes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve
ser aferido & luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se
a imprescindibilidade ou a importancia de terminado item - bem ou servico - para 0
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo Contribuinte.” (REsp
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1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SECAO,
julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018)

No caso, tanto a Fiscalizagdo quanto a decisdo recorrida proferida pela DRJ
foram, de certo modo, genéricas e ndo adentraram com mindcias ao caso concreto.

Aqui importante trazer as ponderacdes proferidas pelo Conselheiro Charles
Mayer de Castro Souza no Acdrdao n° 3201-004.279, in verbis:

"N&do obstante ausente, nos autos, maiores detalhes sobre 0 que sdo as tais
"ferramentas operacionais”, a razdo para o indeferimento, juntamente com o
indeferimento dos materiais de manutencdo, foi a de que ndo se enquadrariam no
conceito de insumo. A Recorrente, porém, sustenta a sua utilizacdo no processo
produtivo, o que o s6 adjetivo que acompanha o termo "ferramentas" parece, com
efeito, indicar.

Assim, na falta de maiores detalhes, maxime por parte da fiscalizacdo,
entendemos que as ferramentas operacionais e 0s materiais de manutengdo utilizados
na mecanizacao industrial, no tratamento do caldo, na balanca de cana-de-agucar e na
destilaria de alcool devem ser considerados insumos para o efeito de creditamento do
PIS/Cofins." (nosso destaque)

Do aludido documento 4 (planilhas da fiscalizagdo) anexado com os Embargos
tem-se inlmeros itens que, a0 meu sentir, S0 iNSUMOS necessarios e indispensaveis ao
processo produtivo e se adequam ao decidido pelo Superior Tribunal de Justica
(essencialidade ou relevancia).

(.)

A titulo ilustrativo transcrevo:

Mina Germano |1311-1 261172010 [ROLAMENTO ROLO CIL;0 1357 B MULTI TEK IMPORTACADQ E COMERCIO | BC |5100110222
Ponta Ubu 1201-1 2611172010 |ROLAMENTO ROLO CON:KJHMSZ2649+J/HM52261D [MULTI TEK IMPORTACAD E COMERCIO | BC 510011215

Ponta Ubu 1200-1 281172010 [ROLAMENTO AUT ROLO; 22215 EK C2 MULTI TEK IMPORTACAQ E COMERCIO | BC 5100111238
Ponta Ubu 11271-1 261172010 [CILINDRO PNEUM,8POL;3601-D810-215-D810 HP COMERCIO HIDRAULICA E PNEUMAT ER [5100112211
Ponta Ubu 580-1 26/11/72010 |[RODA,CARRO GRELHA,UMEC/DES 0585 REV 00 |ACOFORJA INDUSTRIA DE FORJADOS 5 BB [5100111258
Mina Germano |2085 261172010 [MODULO;GE FANUCACSISCPU310 POWER CONTROLES LTDA BA [5100111455
Ponta Ubu 11155-10 2811172010 |[COAGULANTE/FLOCULANTE TANAC TANFLOC SG [TANAC SA YB 5100112087
Mina Germano |1083-1 20112010 [CUBD,FLEX,PIACOPLAMENTO FALK 13F MINAZ MERCANTIL E TECNICALTDA BA [51001105028
Mina Germano |1083-1 20112010 [ACOPLAMENTO FLEX 162 IMM;FALKMO70TI0 MINAZ MERCANTIL E TECNICALTDA BA [5100110074
Mina Germano [2471- TAT10T0 [CELUCA. DO ESPESSADUR EIMGOIF DZ500EGPO05 [F L SMIOTH LTDA BC [51007T70030|
Mina Germano [1015-1 18/11/2010 [ACOPLAMENTO FLEX:278 4AMM;FALK/1035G20 MINAS MERCANTIL E TECNICA LTDA BA [5100107578)
Wina Germano [TETIT-1 TR0 [ACOPLANENTO FLEXVULEARBNDSI0 VOLEAN DO BRASIL TTOA BB [S10070737T]
Mina Germano |18182-1 18/11/72010 [ACOPLAMENTO FLEX;VULKAN/BNDS00 WULKAN DO BRASIL LTDA BB |[510010737§|
Ponta Ubu 218-1 18/1172010 |PLACA;UMEC/DES U000805-M-60D012 METALURGICA JAND LTDA YB 5100108338
Ponta Ubu 217-1 181112010 |PLACA;UMEC/DES U000805-M-600012 METALURGICA JAND LTDA YB |5100108573
Ponta Ubu 1058-1 251072010 |[ROLAMENTO AUTOCOMP RL, 23840 E MULTI TEK IMPORTACAQ E COMERCID | BC |5100000320
Ponta Ubu 2622 2511072010 [ROLO;GMEC/DES D0TP22-M-01054 FIM PRODUTOS INDUSTRIAIS MECANIC] BB [5100100422
Ponta Ubu 23281 251072010 |[ROLO CT CARGA ACD 152X Z2TMM PARCAN INDUSTRIA METALURGICA LTD| BE |5100000335
Ponta Ubu 2528-1 ZSTOIZ0T0 [ROLO TT CARGA ACD T5IX J56MM FARCAN INDUSTRIA METALURGICALTO| BB [5100080334
Ponta Ubu Bal-1 25/10/2010 |GRADE ELASTICA;P/ACOPLAMENTO FALK 180F  |ACOTEC DO BRASIL LTDA ER |5100100485)
Ponta Ubu 0B3-1 281072010 [PROPULSOR PNEUM;PIGRAXABOZZAN4800 SERRAMAQ COMERCIO E SERVICOS LT ER |5100100480
Ponta Ubu 2640 251072010 [ROLO;UMEC/DES U02DD00-M-500008 GRUPO 1 FIM PRODUTOS INDUSTRIAIS MECANIC] BB |5100000005
Ponta Ubu 1375-2 2611072010 [ELEMENTO, TAMFELT/B25C02-236 5R-5F METS0 FABRICS BRASIL TECIDOS TECH YB |5100000824
Ponta Ubu 1048-1 26110/2010 |ROLAMENTQ FIXO ESF.&0DB MULTI TEK IMPORTACAQ E COMERCIO | BC 5100088815
Ponta Ubu 1050-1 26/10/2010 [BUCHA FIX ROLAM:FAGIHA 318 MULTI TEK IMPORTACAQ E COMERCIO [ BC |5100008838
Ponta Ubu 144-1 281072010 [VALVULA CONTR GUILHOT FOFD 10 MIQUELANTILTDA BT 5100000011
Ponta Ubu 10531 2601072010 [MANCALFLANGE,OVAL,C/ROLAM UC205-100D1  |MULTI TEK IMPORTACAQ E COMERCIO | BC |5100000331
Ponta Ubu 111081 26/10/2010 [REGULADCR PRES PNEUM:PARKER/564-20005  |H P COMERCIO HIDRAULICA E PNEUMA] BR [5100080340
Ponta Ubu 68020-1 26/10/2010 [MODULO ELETR ENTRADAABB/IMFEC 12 ABE LTDA BC |5100088318
[Mina Germano | TT50-1 ZENOR20TD [ROLAMENTO ROLOS CIUND., 3T320XTIDF, MULTT TEE TMPORTACAD E COMERCID | BEC [5T00000TST
Mina Germano [2378-1 2611072010 |RACK;12 SLOTE;GE FANUCNCEOSCHE012 DIMEX DISTRIEUIDORA DE MATERIALEL BA |5100000082

Dos embargos declaratorios, reproduzo os itens exemplificativos colacionados

pela Embargante:
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Descrigéo do Insumo Cent(c_; {loc‘al de Lo!:al d~e Sub aplicagéo Breve descritivo da aph_cagao no processo
utilizagao) aplicacao produtive
Controle de pH e ] .
‘ P - Insumo utilizado para regular o pH do minério
SODA CAUSTICA LIQUIDA Germano Beneficiamento |  galatinizagéo de ¢ para gelatinizar o amido.
amido
Coletor utiizado no processo de flotagdo para
MONOAMINA Germano Beneficiamento Flotagéo separar as particulas minerais de seus
contaminantes (silica)
Insumo dosado no canal floculador da ETEI
%?NA GULANTE/FLOCULANTE Ubu ETEI Canal floculador | que tem como objetivo a neutralizagéo das
cargas das particulas minerais.
Insumo dosado nos espessadores e ETEI
com o objetive de favorecer a formagdo de
FLOCULANTE MAFLOC 1115-A Ubu Filtragem Espessadore/ETEI flocos apds a neutralizagdo das cargas
(juntar as particulas para adquirir densidade
maior que a agua para sua reutilizagéo).

Insumo dosado nos espessadores e ETEI
com o objetivo de favorecer a formagdo de
FLOCULANTE MAFLOC 3030 Ubu Filtragem Espessadore/ETEI flocos apos a neutralizagéo das cargas
(juntar as particulas para adquirir densidade
maior que a dgua para sua reutilizagao).

Insumo dosado nos espessadores com 0
objetivo de favorecer a formagdo de flocos
FLONEX 934 VHM Germano Beneficiamento Espessamento apos a neulralizagdo das cargas (juntar as
particulas para adquirir densidade maior que

a dgua para sua reutilizagéo).

Insumo dosado nos espessadores com 0
objetivo de favorecer a formagdo de flocos
FLONEX 920 VHR (ANTIGO FL Germano Beneficiamento Espessamento apos a neulralizagdo das cargas (Juntar as
particulas para adquirir densidade maior que

a dgua para sua reutilizacéo).

Gas utilizado para controle do pH do efluente
que é enviado & ETEI e posteriormente
GAS IND CO2 Ubu ETEI Controle de pH | direcionado para a Barragem Norte. Também
& utilizado como gas inerte nos moinhos de

carvao.

Insumo dosado nos espessadores com 0
objetivo de favorecer a formagéo de flocos
FLONEX 4540 (ANTIGO FLONE | Germano, MOUP Beneficiamento Espessamento apos a neulralizagdo das cargas (Juntar as
particulas para adquirir densidade maior que

a4 dgua para sua reutilizagéo).

Oleo utilizado no comissionamento do forno
OLEO COMB PREMIUM (P3P) uBu Pelotizagdo Forno (primeiro aquecimento do refratario, antes do
forno enirar em operagdo).

Oleo utilizado no comissionamento do forno
OLEO MF-180 (P3P) uBU Pelotizacéo Forno (primeiro aquecimento do refratario, antes do
forno entrar em operagéo).

Oleo utilizado no comissionamento do forno
OLEQ DIESEL TIPO B (P3F) uBu Pelotizagdo Forno (primeiro aquecimento do refratario, antes do
forno enirar em operagdo).
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Quando ocorre a indisponibilidade dos
nossos moinhos de calcario, se faz

CALCARIO CALCITICO MOIDO usu Pelotizacdo Moagem e Mistura i e
necessario a compra de calcdrio ja moido
para dosagem direta nas linhas de mistura.
Insumo utilizado para inibir a formagéo de
ANTIINCRUSTANTE BULAB 70 Germano Beneficiamento Espessamento crostas (carbonalo de dlcio) em lubuiagdes

e valvulas em decorréncia da ulilizagéo de
cal no processo produtivo.

Insume dosado no clarificador que tem como
COAGULANTE MASTER CE 377 Ubu Filtragem Clarificador objetivo a neutralizagdo das cargas das
particulas minerais.

Insumo dosado nos espessadores e ETE/
com o objelivo de favorecer a formagéo de

gézCULANTE MAFLOC WA Ubu Filtragem Espessadore/ETE! flocos aps a neutralizagdo das cargas
(juntar as particulas para adquirir densidade
maior que a dgua para sua reutilizagao).
Insumo dosado nos espessadores e ETEI
com o objetivo de favorecer a formagao de
gé%cg?ﬁgﬁgfﬂoc MA Ubu Filtragem Espessadore/ETEI flocos apds a neutralizagéo das cargas
(juntar as particulas para adquirir densidade
maior que a agua para sua reutilizagéo).
- Oleo utilizado nas cdmaras de combustdo
d
OLEO COMB TIPO 6 Ubu Pelotizagéo Forno dos fornos de pelotizagio
. Combustivel dos equipamentos de
OLEO DIESELTIPOB Germano Mina Equrs;z A;f;:g: de movimentagéo de minério/esteril (pd
P carregadeira, caminhoes, etc).

Denota-se, entdo, a plena aderéncia de tais insumos na complexa atividade
produtiva desenvolvida pela Embargante.”

Assim, entendo que a pretensdo da embargante, na verdade, é a rediscussao da
matéria, 0 que € vedado em sede de embargos de declaracéo.

Ademais, em relagdo aos insumos constantes do referido documento “4”, os
pertinentes esclarecimentos serdo feitos no topico seguinte.

Diante do exposto, é de se inacolher os embargos de declara¢do neste ponto,
ante a inexisténcia de “aparente contradi¢do”.

- Da alegada omissdo de fundamentagdo para a reversao das glosas atinentes aos
itens constantes do referido "doc . 4", tendo em vista que, inobstante o voto condutor
da decisdo embargada tenha afirmado a impossibilidade da analise individualizada
daqueles itens, ao afastar o conceito restritivo de insumo, reverteu todas as glosas, sem
contudo se manifestar acerca dos bens apontados pela Fiscalizacdo como ndo tendo
utilizacdo no processo produtivo.

No ponto, parcial razdo assiste ao pleito da Embargante.

A Fiscalizagdo para glosar os créditos de tais produtos, adotou o critério de que
tais itens ndo possuem contato direto, ainda que essencial ao processo produtivo, ou
seja, um conceito restritivo ja afastado pela decisdo embargada proferida por este
Colegiado.

Do aludido documento 4 (planilhas da fiscalizagdo) anexado com os Embargos
da contribuinte tem-se indmeros itens que, a0 meu sentir, S&0 iINSUMOS necessarios e
indispensaveis ao processo produtivo e se adequam ao decidido pelo Superior
Tribunal de Justica (essencialidade ou relevancia).

Ocorre que, realmente, parcela de tais itens ndo se vinculam ao processo
produtivo da empresa.

A titulo ilustrativo transcrevo alguns dos itens:
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Neste contexto, em relagéo aos itens do documento 4 (planilhas da fiscalizagéo)
anexado com os Embargos de Declaracdo interpostos pela contribuinte, que nao se
vinculam com 0 seu processo produtivo, itens catalogados na ‘“coluna Usa no

processo”, cuja resposta for “Nao”, ndo devem ser concedidos os créditos pleiteados.

O CARF tem entendido que geram créditos os bens adquiridos para revenda e
0s bens/servicos utilizados como insumos; sendo considerados insumos os dispéndios
gue mantenham relagéo direta com o processo produtivo e que, satisfagcam a condicdo
de essencialidade e relevancia.

Os itens que ndo integram o processo produtivo da empresa ndo podem gerar
direito ao crédito das contribuicbes PIS e COFINS.

Neste sentido, é de se colacionar o seguinte precedente:
“Assunto: Normas Gerais de Direito Tributério
Periodo de apuragéo: 01/06/2008 a 30/06/2008PIS/COFINS.

(.)

PIS/ICOFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. INSUMOS.
CONCEITO.

Insumos para fins de creditamento das contribui¢bes sociais ndo cumulativas
séo todos aqueles bens e servigos pertinentes e essenciais ao processo produtivo ou a
prestacdo de servicos, considerando como parametro o custo de producdo naquilo que
ndo seja conflitante com o disposto nas Leis n°% 10.637/02 e 10.833/03. (...)”
(Processo n° 16692.720731/2014-78; Actrddo n® 3201-005.405; Relator Conselheiro
Charles Mayer de Castro Souza; sessdo de 22/05/2019)

Assim, é de se acolher os Embargos de Declaracdo em tal matéria, para manter
a glosa em relagdo aos produtos (itens) elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de
Declaracdo - planilhas da Fiscalizagdo) que ndo possuem utilizacdo no processo
produtivo da contribuinte.

Diante do exposto, é de se conhecer dos Embargos de Declaracéo interpostos e
serem acolhidos de modo parcial, com efeitos infringentes, para (i) complementar a
fundamentacdo no que tange a reversao das glosas dos créditos das contribuicdes
sociais ndo cumulativas tomados sobre lubrificantes, graxas e dleos combustiveis e (ii)
manter a glosa em relacdo aos produtos elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de
Declaracdo - planilhas da Fiscalizagdo) que ndo possuem utilizacdo no processo
produtivo da contribuinte, cuja resposta ao item “Usa no processo” for “Nao”.

Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situagdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento l&4 esposado
pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por
conhecer dos Embargos de Declaracdo interpostos e por acolher, de modo parcial, com efeitos
infringentes, para (i) complementar a fundamentagédo no que tange a reversao das glosas dos
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créditos das contribui¢bes sociais ndo cumulativas tomados sobre lubrificantes, graxas e 0leos
combustiveis e (ii) manter a glosa em relacdo aos produtos elencados no Anexo (doc. 4 -
Embargos de Declaracdo - planilhas da Fiscalizacdo) que ndo possuem utilizagdo no processo
produtivo da contribuinte, cuja resposta ao item “Usa no processo” for “Nao.

(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza



